
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 — PREGÃO PRESECIAL N°. 011/2021 

CONTRATO N°. 292-A/2021-JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 
RODOVIÁRIO LTDA 

OBJETO: Fornecimento de passagens rodoviárias, visando atender as necessidades das 
Secretarias deste Município. 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N°. 04 

P:M: SANTA RITA DE CÁSSIA C4DASJJ400 
NOXGA DATA: 

Data de Homologação: 22 de junho de 2023. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia (BA), 12 de junho de 2023. 

De MARIA APARECIDA ALVES DOURADO ROCHA ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
011/2021 — CONTRATO N°. 292-A/2021-JOTAMAR COMÉRCO DE PEÇAS E 
TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA, CNPJ 14.378.830/0001-61 — Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de passagens rodoviárias para atender necessidades das 
Secretarias deste Município. RECOMPOSIÇÃO DO SALDO E PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Prefeito 

a) Considerando que este Município continuará necessitando da prestação dos serviços 
objeto do contrato acima, tendo em vista que haverá pacientes necessitando de 
deslocamentos para tratamentos de saúde fora do domicilio, funcionários do 
Município nos deslocamentos quando de interesse do serviço e pessoas de baixa 
renda beneficiários da Secretaria de Assistência Social, 

b) Considerando que a empresa acima vem executando os serviços de modo satisfatório, 
atendendo plenamente todas as necessidades deste Município, 

c) Considerando que a referida empresa, atendendo nossa consulta, manifestou-se 
favoravelmente à prorrogação do contrato acima, nas mesmas condições, inclusive 
quanto aos preços, 

d) Considerando que em novo procedimento licitatório, os preços certamente, serão 
corrigidos para valores atualmente praticados no mercado. 

e) Considerando que a Lei Federal admite a prorrogação de vigência dos contratos 
administrativos de prestação de serviços de forma contínua, quando demonstrada 
vantajosidade para a Administração pública, como é o presente caso, 

solicitamos a Vossa Excelência autorizar procedimentos administrativos no sentido de se 

estudar a possibilidade de recomposição do saldo, no montante de R$ 67.102,00 (sessenta e sete 

mil e cento e dois reais), conforme Planilha orçamentária anexa, e também prorrogar a vigência 

do contrato, de 30 de junho de 2023 para 31 de Dezembro de 2023. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Anexos: 
a) Cópia do Contrato n° 292-A/2021, 
b) Cópia do Aditivo n°01, de 22/12/2021 
c) Cópia do Aditivo n° 02, de 29/06/2022 
d) Cópia do Aditivo n° 03, de 30/12/2022 
e) Planilha Orçamentária das linhas a ser renovada para novo período (até 31/12/2023). 
O Oficio de manifestação da empresa concordando com a prorrogação do contrato. 

Cordialmente, 

Jitó 
t 2

Maria Aparecida Alv Doura .o .cha Aragão 
Secretári de Administração 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

ANE)ÇO AO OFÍCIO DE 12 de junho de 2023 encaminhado ao Gabinete do Prefeito 

RELAÇÃO DE LINHAS E QUANTITATIVOS DE PASSAGENS A SEREM 
CONSIDERADAS PARA RENOVAÇÃO DO CONTRATO (mesmo valor contratado 
inidalmente) 

• 
ITEM 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: PASSAGEM 
RODOVIÁRIA UNID  QUANT

UNIT 

PREÇOS 

TOTAL 

De Santa Rita de Cássia(BA) para Barreiras(BA) ou 
retorno, ônibus convencional, com, pelo menos, 03 
opções de horários ao longo do dia, incluindo Taxa de 
Embarque, quando houver. 

Urtid 900 R$ 19,94 R$17.946,00

, 2 
: 

De Santa Rita de Cássia(BA) para Luiz Eduardo 
Magalhães(BA) ou retomo, ônibus convencional, 
incluindo Taxa de Embarque, quando houver. 

Unid 100 R$ 4214 R$ 4.214,00 

5 

• 

De Santa Rita de Cássia(BA) para Itabuna(BA) ou 
retorno, ônibus convencional, incluindo Taxa de 
Embarque, quando houver. 

Unid 50 R$237,80 R$ 11.890,00 

. 

. 
6 

De Santa Rita de Cássia(BA) para Itabuna(BA) ou 
retorno, ônibus convencional, incluindo Taxa de 
Embarque, quando houver. 

Unid 50 R$237,80 R$ 11.890,00 

. 10 
De Santa Rita de Cássia(BA) para Vitória da 
Conquista(BA) ou retorno, ônibus convencional, 
incluindo Taxa de Embarque, quando houver. 

Unid 50 R$156,70 R$ 7.835,00 

11 
De Santa Rita de Cássia(BA) para Luiz Eduardo 
Magalhães(BA) ou retorno, ônibus convencional, 
incluindo Taxa de Embarque, quando houver. 

Unid 50 R$ 26,90 R$ 1.345,00 

15 
De Barreiras(BA) para Goiânia(GO) ou retorno, ônibus 
convencional, incluindo Taxa de Embarque, quando 
houver. 

Unid 50 R$103;80 R$ 5.190,00 

• 17 
. 

De Santa Rita de Cássia(BA) para Vitória da 
Conquista(BA) ou retomo, ônibus convencional, 
incluindo Taxa de Embarque, quando houver. 

Unid 50 R$135;84 R$ 6.792,00 

• TOTAL (sessenta e sete mil e cento e dois reais) R$ 67.102,00 

Maria Aparecida lves Douradolneta Aragao 
Secr ia de Administração 



Li JOTAMAR 
Comércio de Peças e Transportes Rodoviário Ltda 

Vitória da Conquista(BA), 12 de junho de 2023. 

À 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
Santa Rita de Cássia(BA) 

REFERÊNCIA: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO N9 292-A/2021 - 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS. 

Senhor Prefeito, 

Em atendimento à solicitação desse Município, informamos que 

estamos de pleno acordo com a prorrogação da vigência do contrato acima, 

nas mesmas condições contratuais. 

Sem mais para o momento, subscrevemos. 

Cordialmente, 

JOTAMAR COMÉ 1ÕIFE - TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA 

Sede: Av. Presidente Dutra, 3208, Centro - Caixa Postal 37 - Fone: (77) 3429-7700 

CNPJ: 14.378.830/0001-61 

E-mail: comercialajotamar.com.br / Site: www.jotamar.com.br 

CEP: 45000-010 - Vitória da Conquista - Bahia 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 — PREGÃO PRESEC1AL N°. 011/2021 

CONTRATO N°. 292-A/2021-JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 
RODOVIÁRIO LIDA 

OBJETO: Fornecimento de passagens rodoviárias, visando atender as necessidades das 
Secretarias deste Município. 

CONTRATO 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
• CNN: 13.880.7111000140 

yna.,,psn, ain centro de Santa Rita de Cássia-Da CEP: 47.15000. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N *292-A12021 
PREGÃO PRESENCIAL NI 011/2021 

PROCESSO ADM/NISTRATIVO N°183/2021 

Compmmisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa iliddICfl i• 

direito público,. com sede à na Travessa Profeesor Heleno, Wn, Centro, Santa Rita de Cássia. Faiai! 
do Bailia, CE?: 47.150-000, inscrita no Ch'P.1 N.° 13.880.711/0001-40, neste ato representado por- seu 
Prefeito, Sr. José /benedito Rocha Anglo, brasileiro, casado, portador CRO 2652 - CA e 
n°. 207.067.153-49 residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e 

a empresa JOTAIVIAR - C'OISIÍRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIO LIDA 
inscrita no CNPJ n° 14.378./330/8001451, estabeletida na AV. Presidente. Dutra, n° 3208, Centro 
Vitoria da Conquista - BA, neste ato repreenda& por lane ~do Magalhães, Sócio - Diretor,
portador(a) da Carteira de Identidade RO n° 11.379.899-71 SSP/31A, inscrito(a) nu C2P sob 
830.808.995-04, residente e domiciliado na cidade de Vitoria da Conquista BA, conforme COntruZe 

social, doravante denominada CONTRATADA, pare cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, de Contratação de Coraram-Ao Ut.t 

Empresa especialissida para fornecimento do Passagens Rodoviárias, visando atender as necessidade 
das Secretarias deste MunIcipio, originária do processo licitatério na modalidade Pregão Pre.. r .1:: 
N°01112021 e Processo Administrativo 19° 1E3/2021. 

CLÁUSULA SECUNDA-DAS NORMAS DE RECÉWCIA DO CONTRATO 

2,1 O presente CONTRATO rege-se pelas agguiMes 
1) Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, na 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 de [Mit' 

de 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Fede; a:, 
11) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2032; 
III) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006c Lei Complementar n° 147, de 7 

agosto de 2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente tonina*, é efetuada em confomsidade com o resultado da licitação promovida pd4i 

Pregão Presencial n° 011/2021, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INI1EGRANIIDS DO CONTRATO 

4.1. Constituem parte integneme ~e Controlo os seguintes documentos, cujo teor 

declaram ter pleno conhecimento: 
I) Rental do Pregão Presencial o° 011/2021; 

11) Termo de Referência; 
111) Proposta de pressas e dOcumentos apresentados peia CONTRATADA na ilennego. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

as panei 



ESTADO DA SAFRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE fl(J PREFEITO 
CNN: 13.880.711/0001-40 

Trnnussaam.swaa, sin centro do Santa Rita de CNN:~ CEP: 47.15000. 

5.1 O vaiar total para o ~ente ajuste é de IRS 67.102,00 (temente e late mil, cento e dois reais) d: 
acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresagado pela CONTRATADA IV) 
Pregão Pr n.iõ1 n° 011/2021, entendido este como preço justo e suficiente para a execução 
presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

-i• .' - 

' „..' .. ' 
e... • .4 #i 

a )

ALOKTÓTA 1 IY 

- — 

• 

De SANTA RITA DE CASSIA (BA) 
para RAI/REMAS (BA) ou retorno, 
Ônibus Convencional, com pelo 
menos 03 (hás) opções de horários ao 
longo do dia, inchilndo taxa de 
ettbarque (quando houver). 

900 R $19,94 

RS 17.946,00 ; 

• 
De smin, RITA DE CAStbk (BA) 
pare LUIZ EDUARDO 
14XAGALHÃES (BA) ou retorno, Utl 100 

R.$ 42,14 RS 4.214.00 'I

étdbus Convencional, incluindo taxa 
de &abarque_ (quando houves) 

s 

De SANTA MTA DE CASSIA (BA) 
para ITABUNA (BA) ou retorno, 
ônibus Convencional. Incluindo taxa 
de embarque (quando houver) 

Un 50 

RS 237,80 RS 11190,00 

De SANTA RITA DE CASSIA (BA) 
para 1TABUNA (BA) 011 mtortta 
Znibits Convencional, incluindo taxa 
•de embarque (quando houver) 

Un se 

R$ 237,130 R$ 1 f .890,00 

—I 

10 

De SANTA RITA DE CASSIA (BA) 
para VITORIA DA CONQUISTA 
(BA) ou retorno, ônibus 
Convencional, inclinado trota de 
embarque (quando houver) 

Un 

RS 156,70 RS 7.835,00 

11 

DeSÁRflIRAS(BA)peraLUIZ 
EDUARDO MAGA (BA) ou 
retorno, ônibus Convencionai, 
Incluindo taxa de embarque (quando 
houver) 

Un 50 

R$26.90 RS 1.345,00 

i 

15 

De BARREIRAS (BA) para 
GOIÂNIA (GO) ou retorno, ônibus 
Convencional, incluindo taxa de 
eznbatque (quando houver) 

Un 50 

RS 103.80 R$ 5.190,00 

17 De BARREIRAS (BA) peta 
VITÓRIA DA CONQUISTA (BA) Un 50 

RS 135.84 RS 6792.00 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNP4: 13.880,.711/0001-40 

rnivan. ft,•se,.~.., siri centro da Santa Rita ds Cássia-Só CEP: 47.15000. 

OU retomo, ónibus Convencional, 
I  incluindo taxa de embarque (quando 
houver) 

VALOR TOTAL: RS 67.102,00 (sessenta ente Si, casto e dois reale) 
1 

52. No Poço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execuçãodv 
objeto, inclusive tributos eiou impactos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa 
administração, previsão de lucro, frete, segou, combustivel, Erra, transporte dos equipamento-, 
inatalaigo, mittnaliMm e &abordagem, bem como as despesas com alimentação, transporte 
hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao eurnprimeztto integral do objeto contratadt.. 
não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única remuneração 
devida pelo CObflitATANTE para tampão completa do objeto. 
5.3. Os preços. dispor:toe no umente Termo, soma* poderio ser REVISADOS observadas a•-, 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II tio art. 65 da Lei Federai a.° 8.666/93. 

CLÁUSULA. SEXTA -no RECURSO IMANCEMO 

6. L As despes decorrentes do presente tonam comato à conta dos recursos financeiros atacador, 
na ataviar. dotação orçainerMilia: 

- Unidade Orçamentaria: 0201000 - Gabinete no Prefeito 
II - Projeto/Atividade: 04.122.1082.002 - Gatão do Gabinete no ~o 

1- Unidade Orçamentária 0203000- Secretaria Municipal de Administração 
11 - ProjetolAtividade: 04.123.1052.004 - Gest das Ações Secr. Mfillit de Administração 

1- Unidade Orçamentaria: 0204000 Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 
- Projeto/Atividade; 04.123.105.2.053 - Gestão das Ação* da See. de Finanças 

1- Unidade Orçamentária: 0205000 - Secretaria Municipal de Ação Social 
II - Projete/Atividade: 01244.107.2.032 - Gestão das Ação da Aseistencia Social 

I - Unidade ~ternária: 0206000- Secretaria Idiaticipal da Educação e Cultura 

li - Projeto/Atividade: 12.122.102.2.067 Gentio das Ações da Sec. Mun. de Educ. e Cult, 

1- Unidade Orçamentária: 0208000- Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

- Projeto/Atividade: 18.541.1042.048 - Gestão das Mel da Soe- Moa- do meio Ambiente e 
Turismo 

I - Unidade Orçamentada: 020900 - Secretarias Municipal de Agrient. e Desamo) . rural 

- Projeto/Atividade; ade; 20.12.2.1092.050 Oestao das Ações da See. Mun. de Agricul. e Desenwd 

rural 

I - Unidade Orçamentária: 0210000- Secretaria Muni. de Obras. Infra e Des. Urbano 



• 

• 

ESTADO.DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE Dg PREFEITO 
CNP.): 13.8i30.711/0018-40 

Tina Pftãnearness eht ointne S Santa ft% de Cietela-Ra CEP: 47.18000. 

11 -Preto/Atividade: 15.451.106.2.041 - Gestão ilas Mdes de Soc. Mun. de Obra Entro. e 1»3 
Urbano 

projeto/Advidade: 15.451.106.2.046 - Cotio essa do Fundo Especial - FEP 
11 projet&Atividade: 26 782 106.2.047- ~o das Meada CEDE 

1- Unidade Orcatiesitária; 2071 Fundo MUoicipal de saúde,
PonjetalAtividadic 10.301:1032.022 pearão das Matei do-Fundo de Saúde 15% 

1-1 - Projeta/Atividade: 10304.1032.025 - (kali° das Ações de Vigilância em Saúde 
II - Projeto/Atividade:10.301.1032.027 Goaao das Mos do FM$ - Moorvio Básica 
I/ Projeto/AsivAdade: 10.3021032.070 - Cento dai1 ~eis do SAMU 
11 - Projeto/Atividade: 10302.103.2.073 Cesdio• das Acaro do MAC 
11 -Projete/Atividade: 10.304.103.2.106 - Gestão das Áç&sda COVID 19 PÁS 

1- Unidade Oicamntkia: 2051- Fundo-Municipal de Assiatênclit Social 
11= ProjOto/Att. vidadeOL244.1072.036-- Gestão4p Pando14~1 da Assintnela Social 

Priojecoadividaide 08.244.1072;036- Gestão& Findo Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 08.244.107.7.03/ - Gestão 4à& do Bloco de Proteção Social Especial de 

Mara ~ISM. 
11- ProjetotAtividade: 08244.107.2,039- Gestão dOstec. do Illoco da ~cão Social Basta 
11-Projeto/Mivididé 08.244.107.2.040 Gemo dos Rec. do Bloco &Destilo do SUAS 
11 - Projeto/Atividade: 011.244.107.7049 Gen& das :Roo. &Bloco da Gestão do Prog. Bolsa Familç.. 
e do Cadente Únic9 

Projeto/Atividede: 08.2443072.063 4- Gestão doi Recursos dos Provetas do Ft4AS 
11- ProjetofAtividade: 08244107.2.065- GoMo das &Soa Trada£ do Estado (MAS) 
II- pro»t&Atividade:08,244.107,21 04 - Programa 1 infkicia / Criança feliz 

1- Unidade Orcanientarin 2150- Pando Nftmiciped do Melo Moines* 
11 ProjettitAtividade:18.541.104.2.1.02 -- atito daallifficsdo Flutdo do Meio Ambiente 

I - atidade Ofeatirenteria: 2071 - Fundo Datua tia~ittgb Noto Ruo do Cássia 
LI 7.Pcole10/Atividide: 12361.102.2.021 - %Sio 4tet;AciestPUNDEB 4014 
II -Projetesitilividadit 12.361.142.007 .- Mantende& do Trat otteEscolar 
11 Prii¡eti~dade: 12S653621008 -entaódirikOnk Ensino Infantil 
11 -FrartAtiVideder.12.361.1022-3309 - Gestão dad Mães Enidno Pundatnental 

-Frojet~dirde: 12361.102.2,013 Grallotla~ -MATE / FIVE 
-MatolAtiVidtitle: 1Z361.102.2.017 Gestão 'das Agias do lidado Fana...sio 
- Incieto/AtiVidgicte: 12.361.1132.2.051 - Ciento tias Asse do P . Mun. & Educação - REG 

Vinculado 

BI - ~coió da Despes 3.390.9033- Nagffis e; Despesas com tomando& 

- Fonte de Aecursoa: 00 - Remo Co~o 
tv - Pont de Recursos: 42 PEP 
IV -Poete de Reemos 16 -ODE 
W - Fonte &Sentimos: 02 , --Saftde 15% 
IV - Fonte &Ameias: 14-- SUS 
IV - FontedeffiecUrsos 22.4 FEAS 

Fcinte&Itecunos: 29 --P14AS 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CIIPJ: 13.880.711/0001-40 

Dava asa an, ohi centro de Santa Rita da Cimateat CEP: 47.15000. 

IV -rente de Recursos: 19- ~EB 40% 
IV - Fonte de Recursos: 01 - MDE 25% 
IV - Forms do Recursos: 15 FNDE 
IV - Fonte de Recursos: 22- Convento Estado Educação 
IV - Fomo de Recursos: 04- %leio Educação 
IV - Fontede Recursos: 09 -Recurso Vinculado LC173/2020 

cukustruk strimA - DO PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (Mata) dias, contados da protocolize-á, -.In 1 I 
Nota Piscai com o devido ateste da exammilo do objeto. 
7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e I' a.. 
deverá vir acompanhada das Caneta de Regularidade Fiscal e Trabalhista. M e

doonnentação completa e de acordo com. as ~aulas deste Temo, iniciará somente quando de 
7.3 A coritagetu do prazo para pagamento, estando 'o objeto devidamente executado e toda a 1 

abertura do:expedietedepagantento no órgão queanitig anotitde empenho ou o contrato. 
7.4. O pagametsM devido ao oontratarks será efetuado *través de transferéncia bancária, apor Zt 

entrega do ban, devidamente atestado o .cumpritttento da obrigação do objeto da licitação, no pre.,.. 
máximo de 10 (dez) dias úteis, após a amenatello da(s) patota) fiscal(e)/fatunt(s) eorderida(s) e 
aprovada(s) pelo Setor de liquidação do Município. 

7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA 
para as neoesseirias correbea, contando-se. os razoe minta .astabelecidos a partir da data de sua t 5 
reapresentego para efeito de pagamento. 

E © 

CLÁUSULA orrAvA - DO REAJUSTE" DA ~ACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO 
REEQUILJERIO ECONOMICO-PINANCIOlta 1.2 
1) DO REAJUSTE 

Nilo haverá tia do preços durante a vigéncia do instrumento entrosai, bem como dos evennials 
Mvos firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Sm* ~Ida a tapetando do contrato, desde que seja observado o interregtto mínimo de 12 (doze; 
meses, a COSI da data dó Sto a que a proposta se referi; ou da data da última repactuetto, 
Será adotada 'conto didi do ~nado a que a proposta se refair, a data do acordo, convenção. 

dissídio coletivo de trabalho ou equivelente que estipular o salário vigente à época da apresentação da 
proposta, vedada a inelustle, por oettskle da repactusçao" da antecipedea e de benefloios 
previstos odgineziamente. A repseruaello será preterida dc demonstraçao analítica do aumento do:i 

custos e eurcasoe de enneateito de terce/doação; 

3) DO REEI:M(13RM ECONÓMICO-F/WANCEIRO 

Poderá haver reequilibrio económico-financeiro do instrumento contratual na hipótese ó: 

sobreviverem fatos imprevisíveis, ou ~veia, porém de conaequineias incalculáveis, retorci:Ideie:,

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso. de foiça maior, caso fortuito ou fato clx., 

príncipe, configurando área económica extraordinária e extraton~ (art. 65, inc. fl, anon d),

7.6. A devolução de istttn não aprovada pelo CONTRATANTE an hipótese alguma, servirá
pretexto para •tpso a CONTRATADA suspenda o serviço do olteto deste contrato. 



• 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.280.711/00140 

neves Passa sem" MI centro de Santa Itlia de ~fanes CEP: 47.16000. 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demcmsitar analiticamente a variação dos componentes dt-
ctisws do Contrate, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefehure 
para verificação de sia viabilidade eiou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo de vigdocia será até 31 de detende° de 2021. Parágrafo Fiado o prazo indicado acima. 
CONTRATO poderá ser renovado por novos e suceadvos períodos de 06 (seis) meses, né o 1:-
60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

Parágrafo 2°. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeituni 
quanto a manutenção do objeto. de os preços praticados, tom os reajustes legais, estarem de acordo 
corri as práticas de mercado. 

Parágrafo 31, A prorrogado a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de eco r d 
cornos Art 57, seus Incisos e ~gratos e 45 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA -•DO FISCAL-
/ 0.1. Foi nomeada, a Fiscal deste Contrato através de Pomaia n*.087-2021° Sr. Entrar Reiordde 
AME119 a quem iertberá a fiscalização do fiel amtgitto dos termos acordados, conforme dispõe o 
artigo 67, da Lei Federal a° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DIRXECUÇÃO E DÁ -RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1 Este inataimedo contra-uai' podará ser eaeindicin de pleno tico pelo CONTRATAN1T, 
independentatente de notificação ou ioterpoloção judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei s.-
8.666193. 

Parágrafo ~to. A inobeervêncis por parte do CONTRATADO de todos os termos e condicbei-
deste CONTRATO não constituirá novação e nem ~orá  renticia ao direito de exigi-los
qualquer tempo por parte do CONTRATANTE, 

102 Á inexeoudo, total OU parcial, do pai:rente Conteria atinja ma rescisão, com as consequentes 
penalidades asntratuais e leseis-
10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir uniletee~ o contrato nas hipóteses previstas nu 
Art. lida Lei Federai ne &666/93, sem a obrigação de batiam a CONTRATADA, desde que não 
causelacintro a raerstna. 
10.3.1. Nas hipóteses de rescido com base nos incisos 1 a XI do Art. 76 da Lei Federal rei 8.666+9:. 
Mio cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenizado. 
I0.4. O beadánplemento das °IMPO= Peosaias ao PlaPsate Contrato, ou a mentida de quaisquer 
das 5i1uar/5es desates no Art. 78, da Lei Federal a° 846693, será comunicado Pele Pane 
prejudicadai outra, mediante notificado por escrito. 
10.5. Á rescisão deste contrato implicará a retendo ele créditos decorrentes da contratado, até o 

limite dos prejtrIvos causados &CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

kl 



•ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN,: 13.880.71110001-40 

Trevas Panssennads, ahi centre da Santa Rita de Cáfiatiaaa CEP: 47.15000. 

12.1 O objeto executado testando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de 
Preços e nas cláusulas consumis, e ainda, observada a Legislação ram vigor, será recebido pvl, 
CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando torne e matricula: 
12.1.1 provisodamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço cum á 
especificação; 
12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉ,CIMA TERCEIRA - DOS DIRE3TOS E DAS ORRIGAÇOES 

13.1, DA CONTRATANTE 
13.1.1. Proporcionar todas as conctipães para que a CONTRATADA possa desempenhar ai ,: 
serviços de acordo com as deterridnaçêcs do Contrato. dO Edital e seus Anexos, especialmente. de 
Termo de Referência 
13.1.2. Ríamo o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contrafaça°, de acordo com o 
preço, os prazos e as condições estipuladas neste Etat 
13. L3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto ~rd, bem como o pagamento das taxas 
Impostos, empregados e danais despesas access/aias ao bom andamento doa serviços; 
13.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocandneia relacionada com a execução dei objeto 
contratual diligenciando nos casos que *Opere providencias corretiva% 
t 3.1.5. Rejeita, no todo ou em parte, por imanddlio de lbeedizaçao, o serviço de objeto que estejam 
em desacordo com o firmado, podendo erigia a qualquer toamo, a substituição dos que julgar 
insuficientes ou inadequados; 
13.1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratunis depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla rietsa: 
13. L7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necassaias á OCCOU0,0 do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, ando em registro próprio as falhasl detectadas, indicando dia, mas e ano, bem como o 
nome dos empregados evemnaimente envolvidos, e enteminhando os apontamentos à autoridade 
competente pata as providências cabíveis; 
13.1.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da oconencia de eventuais imperfeições no curso di, 

exenuÇan dos serviços. lixando prazo parta sua começam 
13.1.20. Exigir o cumprimento 4e todas as obrigações saannidas pela CONTRATAtv1/2., de acordo 
com as Sambo contratuais e oa termos de atm proposta: 
13,1,21. Zelar para que durante toda a vigência do contrata sejeninitunidas, em compatibilidade como 
as obrigações assumidas pela CON1RATADA. todas as condição de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

132. DA CONTRATADA 

13.2.1, A Contratada obriga-se a fbniecer o objeto, COTIfIMPIE descritos no Termo de Referência 
13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os doma assranidos a» outras cláusulas e documentos 
integrantes deste Termo de Referencia e sem *iteração dos preço anlpulados, obriga-se, ainda,, 
CONTRATADA a: 
13.2.2.1. Madona todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito 

fonaseimentaserviço do objeto coutratual, de forma plena e satisfatória, sem Ónus adicionais de 

qualquer natureza-ao CONTRATANTE; 



ESTADO DA:BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DESANTA RITA DE CÁSSIA 
GmaNtrE Dar :REFEITO 
06 14.1; 13.880,711/0001.40 

Ihwits Prálnan~ ~Po de tonta: Mie d• Claielm43. CEP: 41.16000. 

132.2. Prestar o serviçoifornaginento emcostformidade com as disposições do Tento de Refeténefa 
e de acordo com a proposta apresada; 
13.2.3. Prater o serviço/fornecimento de morde coa os aspectos qualitativos e quantitativos 
consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a ~copio do Contato, todas as 
condiste de hobilitapio e qualificaçào exigidas neste proccdeento licitatório, em conmatibilidade 
orne as obdgmbis assumidatc 
132.4. Providenciar a lajeiam coreas das defeitos apontados pela contratante quanto aos mudou',

• fornecidos. ó objeto da contrata*. cot que se verifique° vidot deltitos ou incomações, resultantes 
do Ibmseitteato, no eme assinado pelo Municípios 
132.5 Na hipótese de desais~ da ~gago ro pen, assinalado, fica facultado ai 
CONTRATANTE requere que-ela seja executada: Lane do detentor do contrato, descontando-se o 
valor~tadents dos paga!~ devidos ao dedeator da ata; , 
132.6. MO tfinefilTif a OS no todo ou Pu pete. o 010410 do tostam; 
1321. Respattebilizeir-se por todos  Messe à eireourgedo corneto; 
1310. Conksits toda atobrigagici0~11011,:traballffida# frevidenchisig, Mentindo seguro 
assitrAriteps de sictimtet dá traballakrnant reina° io Peada- OS/Pu& Pela a realiza" do 
fbroot$01." que uso com o ÇO~ANIE.spidtPaer sintais, empregando; 
13.19 kariastate ditame a execefibfits Ceando. ase sajernandtide.,, documentos me comprovem 
agecuqpijdo-a ini** 0 aca vi com ae1,90a:.Is .0400 liaccruidak to especial, com 
aspargos Soa traálhistd, providetic~ndestéritalifiails e casedals; 
13.2.10. Respendk adepeadenamentO.da culpa.. por Malquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou anda a terceiros, na eiatiarkiks fornecimento tibieza da lititark, ao sendo 
acedi, rnagoesno, adua tresponsobilidads pelo Oto de haver fisealizepio ou acompaninunenk 
pelo CONTRATANTE 
132 jj. bat~ teraOrea Iskou a Çontrarnalo. Mesmo em 0,820 de ausência ou ornado de 

ilsálias0kPar, Patas dtet.NIStat dataua odPotkauost que dá alia :por dolo ou culpa, assegurados 
aampla:dateis o conteditinto, devendo o foram@ adote telas tás medidas preventivas, com fiel 
obandricie Sexigibreia das autoridade compatenesois dispeddies legais tigenten 

1324/ Submete-se 'à Salema° por parte da Cotinidatek bem .001110 és disP04140% legais em 

13.2.13. O prazo para Meter o Serviço saio pediste:Ode e 02 (dois) dias Meia após a entissâo de 
reellsigilo da ficorearitt S*itse. 
13134; A 0~0 Moi regenidel pelo desegit~ de Mas obrigações ecraratuais nos 

ceSsi 4S:!iáBliiiknOS de pessoal ou iateniálifia iria*" te tilebnaptiu do autorizados pela coraratada 
exato por :nativos nailtratade sitat fentrito, &reide no Sie -3-93,- da Lei C, 10.406, de 10 de 
jtmeivo de 2002; • 

• 
13114. Aiamir todos 0,- potabiti.~ fiante Onettelais cansados à Prefeitura ou a terceirow. 
ativado dá ireperida, negligencia, lrapredência ou desteSsolto às normas de segurança, quando 
eireetollo dm arvicos: • . 
13.2;15s., A Lidada .1,000c.„ após ~00 0 T00 P0~4 ficar* obrigada a ateis, sus 
=espana -,oteittaties • continfords, os ocréatátos ou sopreasfia- que a Admiaistraao euterier 

nacessilim nas quantidades do objetos fomos do ¡Ia do Artige0 datei Federalna 8.666t93. Fica 

easibdocisloque a CONTRATANTE porleratealizarsupteap ittOctior a 2534, desde que por acordo 

entre as OS. e rnetfitatte temo ente% spirs será -devidrunçoie " assinado por ambas as partes. 

confornieimieff, dá §2?„ do art. Metal na 11.466/93, • 

132.16. &Morder pot eventuais prejoires decorrentes do descorapdmento da obrigação. 

-,, 
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ESTADODA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL pz SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE po PREFEITO 
CNPJ: 131180.744/0001-40 

nnessaessenesas, ain astro di Santa Relle 4sC4asla4s CEP: 47.18000. 

CLÁUW.DÉCIIMA QUARTA - DAS ~IDADES DAS MULTAS 
14.1 Pela inexecoção. Sai ou parcial do objeto das.. Contrato, o CONTRATANTE poderá. 
~da a ~a e alaPla defsea, apear à COMRATADA as seguintes trinedes: 
14.11 Adversanderpor soadto, sempre quenonasem ~irregularidades; 
14.12 Paraliáde de multa. isecaida MMate de 15 (mãos) dias ~rides, onla vez oarauneade ii
sanção oficialinentes atinada ace seguirdes nese PoMorPleat 
14.12.1 Em caso de exação iregsdair do objeto ~do ou desarmonias* de clamada 
continuai ou anua de legislação pertinente: 109a44ez por rena>) da valor total do assrata; 
14.1.2.2 Arraso Injusarcado no Seio da execução do objeto em oda* ao prazo estipulado ou 
clausula sexta deste contrato e coo/48es (apostam° Teso de Refutar. 0,5% (zero virgula cinco 
por cano) por dia de atrasa sobro o valor total do onstrao, até o limite de 30 (trina) dias, após cn 
quais a multa aplicada Má de 0,7% (sete décimos pa c¼Je auranqueme renas* contrastei; 
14,12-3 Atraso ta regoisdasollo do serviço toidS após, prazo de 30 (dez) Mas, a contar da data 
de consionin dfielal, Sujeita a CONTRATADA nina de 01% (um por censo) do vont do 
sem* quott~ por dado atrasa • 
14.1.3Reecist otenatied; 
14.14 Suspendo temporada do direito de ~per delnitnitom impoRmatto de contratar com a 
Maniates* Pabilay par patat deaté 2 Mis) aram e 
14J.5 De  de inidoecidade para licftat ou ~e cem•a Administração Pública entmantr, 
perdurarem tizt motivas determinam** da pimição az itã que aajapromovida a reabilitação perante 4 
própria isnorldede mie aplicou a inuelidade, Mse rent ~anda após a licitante ressarcir a 
Adnifigatrage Per ~miada Preitgzóá eaurades O altat danei* o prazo da senão aplicada com 
bale ne subiras. ~Sim. 
14.15:1 Parandinfltidipetudidade á inlionsidado opimo de dorna prévia do interessado será de 
.10 (dos) dias da abatia *vista; 
14 L6 Para aplienlo dia dant penalidades, o *aso de -dana alivia do Serenado será de 5 
Mime) das úteis a nate da intbregar dea; 
14.1,7 ..A ~idade de nadta poderá ate ninada ounadadvaagete com a asmas unges, e na° 
rapj easse eampensaródo„ mijo mieO sua Cobrança não ~are a obriSagso de indenizo eveatuals 
perdas e danas 
14-11 A ..1~ 145~ OPA. nal* PrOC,ng m 4.Iattidavo, SIM descontada da garantia 
antsintada paia ~CADA, Miando exigida, sendo cato Me, se o sett valor exceder ao do 
~ia * além da perda desta, .CONTRATADA respOnderi pela sua diferença, que ser* descontada 
dos pagamants mensalmente dcs4doe pela adt~o nr, ainda, se for o caso, cobrada 

indicidelePte; Aelie .00 !taba eido e~ a Entedia, á Admhdatação se reserva o direito de 
descontardiretanient e do pagamento devido&CONTRATADA o Setor de qualquer multa porventura 
imposta 
14.1.9. As man monatriaa prevatas not itere ~e IMO ~nas entre si, podendo ser 
aplicadas iltIlátkl9M0mtdatioti,meilt. ficirádo. par" a Si total lindado a 301 Mata Par cento) 
do Valor daintegralidarte das 
14.1.10. Nos casos de ~latem ou inentect40 sal do contraN Per esdPa exotosí've da 
CONTRATADA e motivos idtadficiadoe, cabe a 44E~ 4a ~ideie de assaPerlerso ~MS 
do ditados de constar com a Administração, Sm de multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, Independente de vestido unilateral e demita Sart provetas em lei. 

9 



ESTADO DA RAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

~ft DO PREFEITO 
CNN: 13.800.711/8001-40 

Itavesionitsseffis,111h1 Orna* do Santa Rita dá Canda4311 CEP: MAMO. 

14.1.11. Para a aplicado das penalidades previstas serio levados em conta a nattueza e a gravida& 
da 9191, as PrOM7-0* dela tolVinCIOS paras ~MS Pública, a reineldencia na parle do ato e 
as justificativas spres~das pelai CONTRATADA, sendo que, se o. metbm ocorrer per ~aprovado 

impedimento ou de reconhecida fbma maior, desidemeam justificado e boche pelo Município, e 
CONTRATADA heatá Asam das penalkkideemen~ 

CLÁUSULA DEO:MA .QUINTA o* raricka4 
15.1 O pimenta entrará emente terá illetkia.ape pabficada refilletetin sánilia no Diário Oticial 
da Raridade. 

CLÁUSULA Della SEXTA - DA CESSÃO OU TRANSPRRINCIA 
16.1, O ~te instrumento que obriga as, partes por si e por nus Sucessotes no poderá ser objeto 
desenfio Oit ~Meia amieiros, *ken de catemensárluitazauga pont reseisio cometei 

1:140SULAOECOsta Cigsois ~mos; DE FORÇA MAJOR OU 
C,SEISSOS 171, TrdeoãO Pieettasaa é000NTRATADO itao serio 
reip~de poiStMeeompiovaddente deentaret diMisidaártuits ou de IntTa maior, 
asatteaciat ~Oda (IS 3~ se itaioar~atOdo entta aio penes. 

CLMISUEÁ, DitCEVIA OITAVA. DAS isrozgela çaitAIS 
UM. Fie deite e Poro .de Seita Rita sle andá peie tapir M1/44des eu questbes oriundas do 
peseta emanto. . • 
lt2 Estaiin itorMteent.jiteise 0:00,111/1*:!ilt~~01.#1~~- Temo taa 93 (trda) via"
de ispittl t~it Mem, Modo um eefelte:ieitakna inmest‘s dê 92 (Mus) tatertt que, apóstick%o  ~mu  , 

Santa Itketle CissiditA, 16 &jate de 21)21. 

Perde assiddoni, 

Tile Ataúde Minalldle 
C2411N1 1437Ce301.0141 

• (Sá 
~UNHA& 

gfiens rei Col.4 

cPP: 09-#-G4i•ins' 

ROD0~10 LTDA 

2'  . itistaw StejS •40)p-

aft b6g•• 50o • 655 -O/ 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sín centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 183/2021 — PREGÃO PRESECIAL N°. 011/2021 

CONTRATO N°. 292-A/2021-JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 
RODOVIÁRIO LTDA 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N°. 01 



ESTADO DA BANIA 
IEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Trevosos Professem Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ela CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 183/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2021 

ADI I IVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato n°. 292-A/2021 

Aditivo n°. 01 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ N°. 13.880.711/0001-40, com a sede na Travessa 
Professora Helena, sin", Centro, CEP 47150-000, cm Santa Rita de Cássia (BA), neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. José Benedito Rocha Aragão, 
portador da Identidade Profissional CRO 2652-BA, CPF n". 207.067.153-49 e, do outro 
lado, como contratado, JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 
RODOVIÁRIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
14.378.830/0001-61, com sede na Avenida Presidente Dutra, n°. 3208, na cidade de 
Vitória da Conquista(BA), neste ato representada pelo Sr. Isac Azevedo Magalhães, 
Sócio-Diretor, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Vitória da 
Conquista(BA), portador da Identidade 11.379.899-71-SSP-BA e CPP 830.808.995-04, 
conforme Contrato Social, formalizaram em 16 de julho de 2021 o Contrato 
Administrativo tf. 292-A/2021, no valor total de R$ 67.102,00 (sessenta e sete mil e 
cento e dois reais), objetivando a prestação de serviços no fornecimento de passagens 
rodoviárias para atendimento de necessidades das Secretarias, deste Município, e 
conforme justificativas constantes neste Processo, o Município de Santa Rita de Cássia 
e o contratado têm justo e acordado alterar o presente contrato conforme abaixo se 
declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO — Conforme justificativas constantes no presente Processo, o Município 
de Santa Rita de Cássia e o Contratado têm justo e acordado, neste ato, prorrogar a 
vigência do presente contrato, de 31 de dezembro de 2021 para 30 de junho de 2022. 

Cláusula Segunda — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - Os valores unitários 
permanecerão inalterados e o montante para o período será de R$ 67.102,00 (sessenta e 

sete mil e cento e dois reais), sendo que o pagamento continuará sendo em até 30 

(trinta) dias, contados da protocolização da Nota Fiscal devidamente atestadas pela 

Fiscalização do contrato, acompanhadas das Certidões comprobatórias da regularidade 

fiscal. 

Página 1 de 2 
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ESTADO DA BAHIA 
IEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professem Helena, siri centro de Santa Rita de Cãssia-Ba CEP: 47.15000. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não 
haver interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o 
presente Termo Aditivo juntamente com as testemunhas que também o assinam, depois 
de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, 
indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos 
aqui expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contrato não 
expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia(BA), 22 de dezembro de 2021. 

) 
"7/~‘ --

MUNICÍPIO RITA DE CÁSSIA 
Jos nedito Roch Aragiio 
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JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇ ANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
Isac Azevedo Magalhães — C 

Testemunhas 

E>

a

.‘" 
1) 2) 

.---"-t-C.?---) 

t 

o 

c..>` 

Nome 

„ , 

N-14..vi-varte--lorrof ti 

ly 
NomeSi?its, r„en ?Lett cp 4,„„ t.„, 

CPF 1,5n 390442 — CPF e' ;""--7 ..(:- Ì y 7,2'7 - e 

Identidade  1W) 149 -} ci 3 5 3 —39 Identidade  i(' 7 éfs.2 c/ j i 5' - il 
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de Santa Rita de Cássia 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABLNETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

rareia. Wn ~e do Santo Rita de Cfrostiofila CEP: 47.15000, 

28 An.) /11:.: 

1 7 (.1,^ Janeiro de 2022 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA II*TA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Fita de Cássia-, CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 PREGÃO PRhSECIAL N°. 011/2021 

CONTRATO N°. 292-A/2021-JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 
RODOVIÁRIO LTDA 

OBJETO: Fornecimento de passagens rodoviárias, visando atender as necessidades das 
Secretarias deste Município. 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO 1\1°. 02 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
R R 

CNPJ: 13.880..711/0001-40 9 
Travessa Professora Helena, &II ~Co de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

v 
;;;-: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2021 o 

CONTRATO N°. 292-A/2021-JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTE -g- g p 
RODOVIÁRIO LTDA, CNPJ 14378.830/0001-61 n 

?.;• 
5L' OBJETO: Fornecimento de passagens rodoviárias, visando atender as necessidades das 

r, 
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ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 
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hl 

E RATIFICAÇÃO N°. 03 

P.M. SANTA RITA DE Ls,
CADASTRADO NO Si'.. .• 

DATA:fi '42 / 2 2

• 

Secretarias deste Município. 



ESTADO DA BAHIA ,,...-. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA ÉS4tn 

GABINETE DO PREFEITO - 7.,.."°
a 8 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 R 2, 
Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 9

-e 9 - ?? -- .... 
9. . 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 - PREGÃO PRESENCIAI. N°. 011/2021 3 O 
É-
çio 

to 

3., o r, 
ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO :9 < t 

,- 
R 
o a.- t 

Contrato n°. 292-A/202I "R. 9 
iti 6. 
E E 

Aditivo n'. 03 R --t,, .5n 2. 
O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público §' ã 
interno. CNPJ n°. 13.880311/0001-40, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n°, Centro. CEP: a-
47150-000, em Santa Rita de Cássia (BA), inscrita no CNPJ n." 13.880.711/0001- 40, neste ato .77 5 

0. n 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. o 2. 

207.067.153-49, e do outro lado, a empresa JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTE t?!
RODOVIÁRIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 14.378.830/0001- g O 
61, com sede na Avenida Presidente Dutra, n°. 3208, CEP 45000-020, Vitória da Conquista(BA), neste
ato representada pelo Sr. Bac Azevedo Magalhães, brasileiro, Sócio-Diretor, portador da Identidade n".
11.379.899-71-SSP-BA e CPF 830.808.995-04, residente e domiciliado em Vitória da Conquista(BA),
conforme Contrato Social apresentado, formalizaram em 16 de julho de 2021 o contrato n°. 292-A/2021, k 0
no valor total de R$ 67.102,00 (sessenta e sete mil e cento e dois reais), objetivando o fornecimento de Ta. XI 

passagens rodoviárias visando atender as necessidades das Secretarias deste Município, conforme R o _ 1., o - 
relacionado no referido contrato. Contrato este já objeto do Aditivo de Retificação c Ratificação n°. 01

f. » 
em 22 de dezembro de 2021 e Aditivo de Retificação e Ratificação n". 02 em 29 dc junho de 2022, e ott >-
conforme justificativas constantes neste Processo. o Município de Santa Rita de Cássia e o Contratado o .> > 
têm justo e acordado alterar o presente contrato conforme abaixo se declara: , 

r?, - 
E. O--
" i3 o bi .3. 

i3—
b -,) 

m 
m m 
rd 
m 

Cláusula Primeira - RECOMPeSIÇÃO DE SALDO - Conforme justificado no presente Processo, o 
Município de Santa Rita de Cássia(13A) e o Contratado resolvem recompor o saldo deste contrato, no 
&aflaute de R$ 67.102.00 (sessenta e sete mil e cento e dois reais) para utilização no período de janeiro 
junho de 2023, conforme Planilha abaixo, a saber: 

ITIW1 

k 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: PASSAGEM 
RODOVIA RIA 

UNIU QUANT PREÇOS 

uNIT TOTAL 

I 

De Sarna Rira de C'ass ia(11A) para Barre iras(RA) ou 
retorno. ónibus convencional. com pelo menos. 03 (trás) 
opções de horários ao longo do dia. incluindo .1:axa de 
Embarque (quando houver), 

Unid 900 R$ 19.94 R$ 17.946.00 

-, 
De Santa Rita de Cássia(BA) para juiz Eduardo 
Magalhães(11A) ou retorno, Ónibus convencional, 
incluindo Taxa de 1,mbarque (quando houver). 

Unid 100 1(5 42,14 R$ 4.214.00 

5 
De Sarna Rita de Cattsia33.-M par t Iralniim1.11A ) 0 II retorno. 
ónibus convencional. incluir:1u nyát de I: in , ,Jrzliie 
(..] ian uo houver). 

Unid SI. R$ 237.80 R5 1 1.890.00 

6 

I—

10 

I- -- 

De Santa Rita de Cássia( BA) para Itabuna(BA) ou retorno, 
ónibus convencional. incluindo Taxa de Embarque 
(quando houver). 

Unid 50 R$ 237.80 1(5 11.890.00 

De Santa Rita de Cássia( BA) para Vitória da 
Conquista( HA) ou retorno_ Onihus convencional, 
incinindo lIa.a de Embarque (quando houver). 

Unid 50 R$ 156,70 R$ 7.835.00 

I I 
De liarreiras(R A) para 1:uiz Eduardo Magalhães(BA) ou 
retorno. ()naná, coo' enciona I. incluindo Taxa de 
Embarque miando lininer). 

Unid 50 R$ 26,90 R$ 1.345.00 

,DÉVÉa c' • 

o 

o 
o 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

gr: - 

BarreirasOlA I para GoiánizaGO) ou retorno. Ónibus 
15 comencional. incluindo Taxa de Haharque Ritmado 

hOUN 

Unid 50 RS 103.80 R$ 5.190.00 

De Barreira.st BA) para Vitória da (onquista( BA) ou 
17 retorno. Ónibus convencional. incluindo laxa de Unid 50 R$ 135.84 R$ 6.792.00 

Embarque (quando houver). 

TOTAL. $ sessenta e sete mil e cento c dois reais) R$ 67.102.00 

Clausula Segunda — PRORROGAÇÃO DA \  DO CONTRATO - O Município de Santa Rita 

de (assia(BA) e o Contratado. :.tiniMine .I i•dificativas constantes no presente Processo. tem justo e 

acordado. neste ato, prorrogar a vigência do presente contrato, de 29 de dezembro de 2022 para 30 de 

junho de 2023. 

Para o aditivo desejado a permissão legal está prevista no inciso II do artigo 57 da Lei Federal n°. 
8.666/93. que transcrevemos abaixo: 

"Artigo 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quando: 

II à prestação de serviços a serem executados ate forma 
C0116111Ill, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vá/as à obtenção de preços 
t' lltilly)('S mais vantajosos / iiiO O administração. limikula a 

ala meses," 

Cláusula Terceira DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente Termo 
Aditivo correção por conta das Dotações Orçamentárias vigentes no Exercido Financeiro, conforme 
abaixo relacionado: 

a) Unidade Orçamentaria: 02.0 I .000-Gabinete do Prefeito 
Projeto/Atividade: 04.122.108.2.002-Gestão do Gabinete do Prefeito 

b) Unidade Orçamentária: 02.03.000-Secretaria Municipal de Administração 
Projeto/Atividade: 04. 123.1 05.2.004-Gestâo das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

c) Unidade Orçamentária: 02.04.000-Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 
Projcto/Ativ idade: 04.123.105.2.053-Gestão das Ações da Secretaria de Finanças 

d) Unidade Orçamentária: 02. 
ProjetoiAtividade: 08.244. 

l'nidade Orçamentária: 02 
Projeto:Atividade: 12.122. 

11 Unidade Orçamentária: 02 
Projete/Atividade: 18.541. 

g) 

05.000-Secretaria Municipal de Ação Social 
107.2.032-Gestão das Ações da Assistência Social 

.06.N Lune ipal de Educação e Culiur.! 
02.2.1107-Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação e Cul ra 

.08.000-Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo 
104.2.048-Gestão das Ações da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo 

llnidade Orçamentária: 02.09.000-Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

- 

F' 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO R Pi 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Projeto/Atividade: 20.122.109.2.050-Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Agricultura e o 

Desenvolvimento Rural 

h) Unidade Orçamentária: 02.10.000-Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano o 

Projeto/Atividade: 15,451.106.2.041-Gestão das Ações da Secretaria de Obras, Infraestrutura e -9 - 
Desenvolvimento Urbano 

15.45L106.2.046-Gestão das Ações do Fundo Especial-FEP 
.c°26.782. 106.2.047-Gestão das Ações da CIDE 
R É 

i) Unidade Orçamentária: 2071-Fundo Municipal de Saúde ã ° o 
Projeto/Atividade: 10.301.103.2.022-Gestão das Ações do Fundo de Saúde 15% 0. 

10.304.103.2.025-Gestão das Ações de Vigilância em Saúde rffd.
10.301.103.2.027-Gestão das Ações do FMS Atenção Básica 
10.302.103.2.070-Gestão das Ações do SAMU "2 r 
10.302.103.2.073-Gestão das Ações do MAC E 
10.304.103.2.106-Gesilio das Ações da COV1D-19 FMS 

j) Unidade Orçamentária: 2051-Fundo Municipal de Assistência Social 4, mi
Projeto/Atividade: 08.244.107.2.036-Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social 4"2. 

08.244.107.2.037-Gestão de Recursos do Bloco da Proteção Social Especial da Media tr, er O 
Complexidade ã 

08.244.107.2.039-Gestão dos Recursos do Bloco da Proteção Social Básica n 0 
08.244.107.2.040-Gestão dos Recursos do Bloco da Gestão do SUAS 

> 
08.244.107.2.049-Gestão dos Recursos do Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia 7, 

ao 

08.244.107.2.063-Gestão dos Recursos dos Programas do FNAS 
08.244.107.2.065-Gestão dos Recursos Transf. do Estado (FEAS) '2, 
08.244. 107.2.104-Proárarna 1 Infância/Criança Feliz n _ 

E: 

k) Unidade Orçamentária: 2150-Fundo Municipal do Meio Ambiente 
ics 

6 
1) Unidade Orçamentária: 207I-Fundo de Desenvolvimento da Educação 

Projeto/Atividade: 12.361.102.2.021-Gestão das Ações do FUNDEB 40% 
12.361.102.2.007-Mannigenção do Transporte Escolar 
12.365 102.2.(l08-Gcsião das Ações do Ensino Infantil 
12.361. 102.2.0094j rFitari das Ações Ensino Fundamental o 
12.361. 102.2.013-Gestão das Ações PNAT/FNDE 
12.36 1 . I 02.2.017-Gestão das Ações do Salário Educação 
12.361.102.2.051-Gestão das Ações do Fundo Municipal Educação-REC. VINCULADO o 

rei 
in) Elemento de Despesa: 3.3.90.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 

n) Fonte de Recursos: 00-Recursos Ordinários 

Projeto/Atividade: 18.54 1.104.2.102-Gestão das Ações do Fundo do Meio Ambiente 

42-EEP 
16-ODE 
02-Saúde 15 % 
14-SUS 
28-FEAS 
29-FNAS 
19-FUNDEB 40 uhr 
0 1 -MDE 25 % 
15-ENDE 
22-Convênio Estado rdlleaÇãO 

04-Salario Educação 
09-Recurso Vinculado IX 173.'2020 
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c!:ffitm 
ESTADO DA BAHIA ff. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA ciat-A 

GABINETE DO PREFEITO 2 g 

-- CNPJ: 13.880.711/0001-40 2 
o 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. .- ri 

, t, 
n -  t•+ 

E • 
Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver interesse E O 

à" E 
em alterar nenhuma outra Cláusula do Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, juntamente com as da w 

'I estemunhas abaixo que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se juntará ao ., - ',-' 
o 

Contraio, formando um todo único, indivisivei e inseparável, para todos os efeitos legais, retificando o á- ' 
,9 

o 
2

contrato nos termos aqui expressamente alterados e ratificando os demais termos do contrato não --- 
expressamente alterados neste instrumento. E 8-

'6o ., 
t; ã• , 
§) . o p, ov 
oã-g- (3 
0, 7. DE CÁSSIA 0 -O 

Aragão 
a ?5. 

Y2 9 
JOTAMAR OMÉRCI IDE PEÇAS E TRANSPORTE RODOVIÁRIO ',TOA Ã- o 

T,mul,,,,, 1- n o = — > 
I)  2)  c- •`" .., .>. y. 

Nome: Si 1-1/41A Name Pitwalsi.atc, R."Irk,. ..9 92 
CPF: 3flÇriL 611 -.i . I ' (9--D CPI':  p0,2 • ??,2. V/ •ti - 6 s" P ' 

i:
o 
l•J 

Santa Rita de Cassia(BA), 14 de dezembro de 2022. 

Isne .A/evedo Magalhães 

Identidade:  1 to 5-9 9 - SSP 6c) Identidade: 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

TERMO Ab 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

owase ntahwart rarm., s/n centro da Santa RIU de Múmias CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Sr. 183/2021 PREGÃO PRESENCIAL N. 011/2021 

EXTRAIO DE ADITIVO 

5:ontrato n° 292-A/7021 Contratantes: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA) e 
JOTAMAR COMÉRCIO DE PECAS E TRANSPOR))) RODOVIÁRIO LTDA. CNN 
14.378.R3010001-61 • Objeto do Contrato: fornecimento de passagens rodoviárias, visando 
atender as necessidades das Secretarias deste Municipin; Valor &rd:~ R$ 67.102,00 
(sessenta e sete mil c cento c dois reais); Unjo de Recurso t  1)00-Recursos Ordinários, 2) 42-
FEP, 3) 16-ODE, 4) 02-Saúde 15%. 5) 14-SUS. 6) ?RAIAS. 7) 29-FNAS; 8) 19-FLINDER 40 
%, 9) 1.11-MDE 25 %: 10) FNDE; i) 22-Convênio Estado Educação. I 2) 04-Salário Educação e 
(3) 09-Recurso Vinculado Le 173/2020; Vivência do Contrato: até 29 de dezembro de 2022; 
Data do  Contrata: 16 de julho de 2021; /55.5.inâm: Jose Benedito Rocha Aragão c Inc Azevedo 
Magalhaes, pelo Municipio e pelo Contratado, respectivamente - ADITIVO DE RETIFICACÃO 
E RATIFICAÇÃO NtJ - F.Slidade do  Aditiva: Recomposição do saldo inicial de RI 
67.102,00 (sessenta e sete mil e cento e dois naus) para o perirx10 de janeiro a junho de 2023 c 
prorrogação da vigência do contrato, de 29 de dezembro de 2022 para 30 cie junho de 2023: LI114 
tio Aditivo: 14 de dezembro de 2022; aláságm: Jose Benedito Rocha Aragão e lsac Azevedo 
Magalhães, pelo Municipio c pelo Contratado, respectivamente. 

Santa Rita de Cassia(BA), 14 de dezembro de 2022. 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Cereficação Ngstel: 471_1044F-ZHISIMMA-MKOSGG5F-3.155LLIN 

Versão eletrônica disponivel em: hapsildoem.org.betbalsardaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme PAP n'2.200-212001 de 24/08/2007, que instituía Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, &ti centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 — PREGÃO PRESECIAL N°. 011/2021 

CONTRATO N°. 292-A/2021-JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 
RODOVIÁRIO LIDA 

OBJETO: Fornecimento de passagens rodoviárias, visando atender as necessidades das 
Secretarias deste Município. 

DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO 

DE QUE A EMPRESA 

VEM FORNECENDO 

O OBJETO 

CONTRATADO 



NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-E 
RPS n*:70082.1etia:3, emitido em 2~023 13:45:10 

Rémige da NFS4 
20230000001:0722 

Data • Nara de Embato 
2023-03-25100:011.00.502-

Cddlgo deMbldfinagio 
52854727 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPFCNPJ: 14.378.1011110811141 Inst.:SM Municipal: 7013 CER 40000410 

Ralo ~et JOTAMAR COM.DE PECAS TRAINIPTLROD.LTDA. 

Endereço: AV PRESIDENTE DUTRA, ama CENTRO 

Muntdpice VITORIA DA CONGUISth UF: BA E-maft contadateconevelmaxem.br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
NorndRazIke Soá* FUNDO NUMICIPAL DE SAUD! DE SANTA mum DE CASSIA 

CPRCNPJ: 11.368.44318001-70 !nac. &baliam': Met Esbabial: ISENTO 

Endereço: FRACA SA0 PEDRO 1 CENTRO CEP 47140400 

%%Md*: SANTA RITA DE CASSIA UF:BA E-mait naommegetatcom 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
OCO 106 VALOR TOTAL Re 2.113.64 sem RITA PARA BARREIRAS - OPTO 92 num 11.1 1.534,48 EtSPRE/PAS PARA SANTA JUTA NOTA: 

nrinactiacna DE PASSAGEN 5 POR CENTO - 11C DD 155 5 POR CENTO SOME A 114ITRIIEDIAOLD - SOMEM DE TRAMA:Ar= PASSAGEIROS 

INTERIODUCIPAL E INTERESTADUAL RAD INCIECNCIA AO USW - PAS8AG1315 DIVERSAS TALEUTROAS PAIO ICE 1131 Sia 011/GEN (NA THISSAD DA 

PASSAGEM CONTORNE ARE 155, II DA CF/08. 

.00.6aulta Autenticidade da Beta 814851 emitida contaria andarem: ww.pmvc.ba.gew.br , Trlb aproe. Rb: 531,02 Emiaral.197.41 

trardelpal. Tonta: !DPI/ esprescreetro. coa . br, 3WI5E PA-10012-1 20/03/23 3946.12, 

,!, 
:"Aki• '' _ L'arbasa 

peNSCZ- 3 - ',Fscal ce Coldraco do Flda 
Port. 178/2022 i 

CPF oesc ?re "'5•40 

'56 ( 1 - ck c). - 6‘45--1(1 

VALOR TOTAL DA NOTA T:i RS197,41 VALOR LIQUIDO NFSE we RS 3.948,12 

Códbto do Solvias 
1705 - Propaganda e publicidade, Induelve pronta* de vendas. ~nanes do campanhas ou sistemas de publicidade, elaboraste de 
desenha logos e demais ~grile PsibtOltdoe. 

Total de deduções (R$) 

3.750,71 

Deaeonla 

0,00 

Base de calcule {R$) 

191,41 

Atiquote (%) 

5,00

Valor do OS (R$) 

9,87 

ode R/Abatinado do linti 

0,00 
Retenções do Impostos 

Pis 

Dal 

Corra 

0.00 

INSS ' 1W 

0.80 I 0,00 

CUL 

0,00 

Outras Retenções 

0,00 

ISSON 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
,Consulta Aumnicidade da Nota fiai acida conforme endeleço: vramprnsabegovix . Trb apraz Ft5: 531,02 Feckerd.m7.41 
Municipa1,Fonte:ISPT/ernprosornetrecentim$ER35C FA-713302-1 20/03123 3048.12, 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO: 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 , 

Travessa Professora Helena, n centro de Santa Rita de Cássia-Sá CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRA] IVO N°. 18/2021 T PREGÃO PRESECIAL N°. 011/2021 

CONTRATO N°. 292-A/2021-JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 
RODOVIÁRIO LTDA 

OBJETO: Fornecimento de passagens rodoviárias, visando atender as necessidades das 
Secretarias deste Município. 

DOCUMENTO 

COMPROBATÓRIO 

DA VANTAJOSIDADE 

PARA O MUNICÍPIO 

NA PRORROGAÇÃO 

DESTE CONTRATO 



JJ JOTAMAR 
Comércio de Peças e Transportes Rodoviário Ltda 

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: .10TAMAR - Comércio de Peças e Transportes Rodoviários Ltda 

CNPJ: 14378.830/0001-61 I TEL: (77) 2102-8510/98147-9376 

ENDEREÇO: Avenida Presidente Dutra, n° 3208, Centro, Vitória da Conquista - BA 

DATA: 27/06/2023 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 
DIAS 

  LOTEOI .:--: :::: .- • '-~r -,,, .. , ;:„„ca,,,,,: ,„:„, • ,, , 

ITEM DESCRIÇÃO 'UNO Q'I'D 
- 

TOTAL 
I De Santa Rita de ('ássia(f3A) para Barreiras(BA) ou retomo, ônibus 

convencional, com, pelo menos, 03 opções de horários ao longo do dia, 
incluindo Taxa dc Embarque. quando houver. 

Unid 900 R$46,42 R$ 41.778,00 

2 De Santa Rita de Cássia(BA) para Luiz Eduardo Magalhães(BA) ou Unid 100 R$ 68,04 R$ 6.804,00 
retomo, ônibus convencional, incluindo Taxa de Embarque, quando 
houver. 

5 De Santa Rita de Cássia(BA) para Itabuna(BA) ou retomo, ônibus 
convencional, incluindo Taxa de Embarque, quando houver. 

Unid 50 R$ 318,56 R$ 15.928,00 

6 De Santa Rita de Cássia(BA) para Itabuna(BA) ou retomo, ônibus 
convencional, incluindo Taxa de Embarque, quando houver. 

Unid 50 R$ 318,56 R$ 15.928,00 

10 De Santa Rita de Cássia(BA) para Vitória da Conquista(BA) ou retomo, 
ônibus convencional, incluindo Taxa de Embarque, quando houver. 

Unid 50 R$ 243,76 R$ 12.188,00 

11 De Santa Rita dc Cássia(BA) para Luiz Eduardo Magalhães(BA) ou 
retorno, ônibus convencional, incluindo Taxa de Embarque, quando 
houver. 

Unid 50 R$ 68,75 R$ 3.437,50 

15 De Barreiras(EA) para Goiânia(GO) ou retomo, ônibus convencional, 
incluindo Taxa de Embarque, quando houver. 

Unid 50 R$ 265,40 R$ 11270,00 

17 De Santa Rita de Cássia(BA) para Vitória da Conquista(BA) ou retomo, 
ônibus convencional, incluindo Taxa de Embarque, quando houver. 

Unid 50 R$ 243,76 R$ 12.188,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 121.521,50 

94 4/4•141i ;/0001-6r 
Ccot de Peças e Traup. Rodistio Ltà 

Av. Presidente outra, 3208,Cents0 
CEP. 45.000410 

LVItória da Conquista - 8ah1a_1 

Sede: Av. Presidente Dutra, 3208, Centro - Caixa Postal 37 - Fone: (77) 3429-7700 
CNPJ: 14378.830/0001-61 

E-mail: coinercial(Eviotomar.çorn.br / Site: www.jotamar.com.br 
CEP: 45000-910 - Vitória da Conquista - Bahia 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia (BA), 15 de junho de 2023. 

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
011/2021 — CONTRATO N°. 292-A/2021-JOTAMA.R COMÉRCO DE PEÇAS E 
TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA, CNPJ 14.378.830/0001-61 — Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de passagens rodoviárias para atender necessidades das 
Secretarias deste Município. 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO QUANTO 
VANTAJOSIDADE PARA O MUNICÍPIO NA PRORROGAÇÃO DESTE CONTRATO 

Senhor Advogado, 

1. Esta Comissão Permanente de Licitação encaminha o presente Parecer quanto à 

vantajosidade para o Município quanto à prorrogação da vigência deste contrato, e neste 

particular não há dúvida quanto a vantagem para o Município, pois, as passagens contratadas 

anteriormente importavam no montante de R$ 67.102,00 (sessenta e sete mil e cento e dois 

reais), e as mesmas passagens estão custando, atualmente, R$ 121.521,50 (cento e vinte e um mil 

e quinhentos e vinte e um reais e cinquenta centavos). 

2. No presente Processo a variação de preços, por si só, justifica a prorrogação do contrato, 

entretanto a vantajosidade para o município não deve se basear somente no preço. Além da 

vantagem no preço, destacamos também: 

a) O presente contrato já se encontra em andamento, em curso normal; 

b) O contratado se manifestou favoravelmente a prorrogação do contrato, nas mesmas 

condições contratuais, inclusive quanto ao preço; 

Em novo Processo licitatório, os preços serão corrigidos, além do tempo necessário e 

o custo para realização de nova licitação; 

d) Por último, mas, não menos importante, o contrato possui saldo remanescente, ou 

seja, não justifica iniciar outra licitação se o município possui saldo contratado ainda 

• não utilizado, bastando, tão somente, prorrogar a vigência do contrato; 

c) 
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• ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

e) Além disto, a Lei Federal admite a prorrogação de vigência dos contratos 
administrativos de prestação de serviços de forma contínua, quando demonstrada 
vantajosidade para a Administração pública, como é o presente caso. 

Desta forma, esta Comissão se manifesta favorável a prorrogação da vigência deste contrato, por 

igual período, fixando seu novo vencimento em 31 de Dezembro de 2023, por entendermos ser 

mais vantajoso para a Administração, conforme justificado acima, tendo em vista que o artigo 

57, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, prevê a prorrogação de contratos 

de prestação continuada, conforme transcrevemos abaixo: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

• — a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; ". 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Senhoria, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

c J  C 
Gilvan Carvalho de Melo 

Presidente 

Antônio Carlos Oliveira Silva 
Membro 

(.7 
^ 

edro or Silva Lima 
Membro 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.800.711/0001-40! 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cassia4a CEP: 47.15000. 

Sah ta Rita de Cássia (BA), 16 de junho de 2023 

De JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para GILVAN CARVALHO DE MELO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
011/2021 — CONTRATO N°. 292-A/202140TAMAR COMÉRCO DE PEÇAS E 
TRANSPORTES RODOVIÁRIO LIDA, CNPJ 14.378.830/0001-61 — Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de passagens rodoviárias para atender necessidades das 
Secretarias deste Município. RECOMPOSIÇÃO DO SALDO E PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Conforme solicitado e justificado pelo Sra. Maria Aparecida Alves Dourado Rocha 

Aragão, Secretária de Administração deste Município, justificativas estas que entendo, concordo 

e aceito, objetivando a prorrogação do prazo de vigência do contratd acima, solicito: 

a) Verificar junto ao Setor de Contabilidade a existência de Dotação Orçamentária para 

amparar a referida prorrogação; 

b) Havendo Dotação Orçamentária, analisar a possibilidade de recomposição de saldo e 

prorrogação da vigência do contrgto, do dia 30 de junho para 31 de dezembro de 

2023. 

c) Encaminhar todo o Processo para análise da Assessoria JUrídica deste Município. 

Cordialmente, 

José Bene 
Pre e Munici 1 

(:$ 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE iDO !PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-401

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de CessialEta CEP: 47.15000. 

Salita Rita de Cassia(BA), 19 de junho de 2023. 

De FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
Setor De Contabilidade 

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
011/2021 — CONTRATO N°. 292-A/2b21-JOTAMAR COMÉRCO DE PEÇAS E 
TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA, CNPJ 14.378.830/0001-41 — Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de passagens xodoviárias para atender necessidades das 
Secretarias deste Município. RECOMPOSIÇÃO DO SALDO E PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Prefeito, 

Em atendimento à solicitação de VoSsa EXcelência, aqui iecebida através do Setor de 

Licitações e Contratos, informamos que verificamos e constatamos Dotações Orçamentárias para 

amparar a prorrogação do contrato acima,'que!poderá ser contabilizado no presente exercício. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a sua disposição, para informações adicionais 

acerca do assunto aqui tratado. 

Cordialmente, 

FELIPE ADRIA 
(\

•-5-•it SILVA PEREIRA 
Co-n ri dor 

CRC-BA 136698/0-5 
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ESTADO DA BAHIA 
P1REFEITÚRA MUNICIPAI, DE SANTA 14TA DE CASSIA 

GABINETE iDO IPREFEITQ 
C NPJ: 13.800.741/0001-40; 

Travessa #rofessora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cassiata CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia (BA), 20 de junho de 2023. 

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N". 
011/2021 — CONTRATO N°. 292-A/2021-JOTAMAR COMÉRCO DE PEÇAS E 
TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA, CINIPJ 14.378.830/0001-61 — Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de passagens rodoviárias para atender necessidades das 
Secretarias deste Município. RECOMPOSIÇÃO DO SALDO, E PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Senhor Advogado, 

De ordem e conforme previsto no arda° 38:inciso VI, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, encaminhamos o presente Processo, que tem por objeto a prorrogação da 

vigência do contrato acima, 

a) Considerando que este Município continuará necessitando da prestação dos serviços 
objeto do contrato acima, tendo em viSta que haverá pacientes necessitando de 
deslocamentos para tratamentos de saúde fora do domicílio, funcionários do 
Município nos deslocamentos quando de interesse do serviço e pessoas de baixa 
renda beneficiários da Assistência Social, 

b) Considerando que a empresa acima vem executando os serviços de modo satisfatório, 
atendendo plenamente todas as necessidades deste Município, 

c) Considerando que a referida empresa, atendendo nossa consulta, manifestou-se 
favoravelmente à prorrogação do contrato acima, nas mesmas condições, inclusive 

quanto aos preços, 

d) Considerando que em novo procedimento licitatório, bs preços certamente, serão 

corrigidos para valores atualmente praticados no mercada 

e) Considerando que a Lei Federal admite a prorrogação de vigência dos contratos 

administrativos de prestação de erviços de forma contínua, quando demonstrada 

vantajosidade para a Administração pública, como é o presente caso, 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO ;PREFEITO 
CNPJ: 13.030.711/0001-40° 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

esta Comissão se rnanifesta favorável a pxorrogação da vigência deste contrato, por igual 

período, fixando seu novo vencimento em 3i de Dezembro de 20J3, por entendermos ser mais 

vantajoso para a Administração, conforme justificado acima, tendo em vista que o artigo 57, 

inciso II, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, prevê a prorrogação de contratos de 

prestação continuada, conforme transcrevemos abaixo: 
1 

"Art. 57. A -duração dos contratos régidos' por esta Lei fiCará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exCeto quanto aos relatiVos: 

ii — à prestação de serviços a serem cycecutados de forma continua, que poderão ter sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; ". 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Senhoria, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(t ilg \.?)
I van Carvalho de Melo 

n Présidenie 

,. : ti. ,..,:-. , «( -,' "_----
1.... , ........, 

Antônio Carlos Oliveira Silva . 
Membro 

• -.---
edro Igor Silva Lima 

Membro 
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13 06,2023 17:59 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.378.830/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AB 26/09977ERTURA/1

NOME EMPRESARIAL 
JOTAMAR COMERCIO DE PECAS E TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intennunicipal, exceto em região 
metropolitana 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.22-1-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, interestadual 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros -locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunIcipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, interrnunicipal, Interestadual e 
internacional 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-99 -Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
79.11-2-00 - Agências de viagens 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV PRESIDENTE DUTRA 
NÚMERO 

3208
COMPLEMENTO 

CEP 
45.000-010 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTADOR@COMVEIMA.COM.BR 

TELEFONE 

(77) 2101-9005/ (77) 2101-9011 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
k**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/06/2023 às 17:58:16 (data e hora de Brasília). 

e-;‘ )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOTAMAR COMERCIO DE PECAS E TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA. 
CNPJ: 14.378.830/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:36:30 do dia 02/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/11/2023. 
Código de controle da certidão: 5C78.6679.A95A.35B8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 13/06/2023 18:10 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233339730 

RAZÃO SOCIAL 

JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODC 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

015.509.875 

CNPJ 

14.378.830/0001-61 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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13/06/2023 18:21 servicos.pmvc.ba.gov.bricertidao_impressaaphp 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

• . JOTAMAR COMERCIO DE PECAS TRANSPORTES RODOVIARIOS 
Contribuinte:LTDA 
CNPJ/CPF: 14.378.830/0001-61 

Cod.Contribuinte: 1020185 
Insc.Municipal: 

Endereço imóvel: AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 3208 CENTRO VITORIA DA CONQUISTA - BA 
Quadra: Lote: 

A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme o artigo 160 da Lei Municipal no 
1259,de 29 de Dezembro de 2004, combinado com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal 
Número 5.172,de 25 de Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, CERTIFICA que o 
contribuinte acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Esta Certidão não servirá de 
prova contra cobrança de quaisquer débitos que venham a ser apurados pela Fazenda Publica 
Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no Artigo 149 da Lei federal no 5172, de 25 de 
Outubro de 1966- Código Tributário Nacional. 

Emitida Terça-Feira, 13 de Junho de 2023 as 18:25:06 
Validade: 90 dias 

Código de controle da certidão: 20230052480 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

servicos.pmvc.ba.gov.bricertidao_impressaaphp 1/1 



13/06/2023 18:14 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 14.378.830/0001-61 
Razão 

Social: JOTAMAR COMERCIO DE PECAS E TRANSPORTES ROD LTDA 

Endereço: AV PRESIDENTE DUTRA 3208 CASA / CENTRO / VITORIA DA CONQUISTA! 
BA / 45000-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/06/2023 a 07/07/2023 

Certificação Número: 2023060801100607013970 

Informação obtida em 13/06/2023 18:13:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crtcaixa.gov.briconsultacrf/pages/impressaajsf 1/1 
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PODER JUDICIA T 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOTAMAR COMERCIO DE PECAS E TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA. 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.378.830/0001-61 

Certidão n°: 26797265/2023 

Expedição: 13/06/2023, às 18:17:21 

Validade: 10/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOTAMAR COMERCIO DE PECAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIO 

LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

14.378.830/0001-61, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

t2", 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 13.880.711/0001-40 

PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 183/2021 - CONTRATO Ng 292-A/2021 — 
PREGÃO PRESENCIAL Ng 011/2021 — ADITIVO DE PRAZO Ng 004/2023 POR SOLICITACÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO— POSSIBILIDADE E LEGALIDADE. 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, com 
alteração relativa à ampliação de vigência contratual, desde que dentro do prazo de vigência do 
contrato e nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei ng 8.666/93, de 21.06.93. 

1— INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões que 
envolvem a PREGÃO PRESENCIAL nQ 011/2021, CONTRATO rig 292-A/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ri2 183/2021 e ADITIVO DE PRAZO Ng 004/2023, no que tange à alteração 
contratual mediante prorrogação de prazo mediante a aditivação com ampliação da vigência 
contratual e reposição de saldo, à luz das normas jurídicas aplicáveis à espécie, o que passo a 
laborar adiante. 

2 — RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de parecer é aferir 
a plausibilidade da alteração contratual, por via de aditivo, no âmbito do contrato citado e do 
certame acima epigrafado, considerada a necessidade de ampliação do prazo de vigência do 
contrato, relatada na solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao procedimento 
oriundos da Secretaria Municipal de Administração, havendo no pedido comprovação de saldo 
contratual mínimo atestado pelo setor respectivo, estando a pretensão fundada no disposto no art. 
57, inciso II, da Lei n2 8.666/93 conforme pontuado no aditivo. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim como 
analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatorio, aditivo anterior, o contrato e a 
documentação complementar vinda às nossas mãos em especial o pedido de novo aditivo, estando 
demonstrada a economicidade pela documentação acostada que atesta que os valores contratados 
estão superados pela(s) empresa(s) que detém a condição de fornecimento local das passagens 
para os destinos contratados. É o relatório. 

Travessa Professora Helena, sin, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BANIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CIMP.1 Nu 13.880.711/0001-40 

3 — PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da celebração de 

aditamento ao contrato com ampliação da vigência de prazo de execução do contrato conforme se 

vê do processo administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse particular, não há duvida 

quanto ao cabimento da pretensão de celebração de aditamento no caso, à luz do disposto no art. 

57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no 

processo administrativo, se tratar de típico caso de alteração bilateral decorrente da necessidade 

das partes e em especial da Administração Pública, de ampliação da vigência do contrato com 

extensão do prazo de execução, bem como se contemplar espécie onde é necessário tal ampliação 

do prazo para atender a pretensão de ajustar o contrato, o que se constata da documentação que 

integra o feito, a demonstrar, portanto, o cumprimento das exigências legais que autorizam a 

alteração, ficando patenteada, assim, a viabilidade da mesma que se verifica absolutamente possível 

a nivel legal, ressaltando-se especialmente a existência de saldo contratual mínimo e a 

vantajosidade na prorrogação com reposição de saldo. 

Senão, vejamos. 

A Lei ng 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese no seu 

artigo 57, inciso II, ao dispor que: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

II — a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses; 

Resta claro do processo administrativo - que há interesse da contratada e da contratante na 
prorrogação do prazo, para fins de continuidade na prestação dos referidos serviços, configurando-
se (a prorrogação) como medida mais vantajosa economicamente à administração, o que se 
encontra devidamente justificado. 

Também, nessa linha o Colendo TCU se posicionou favoravelmente a aditivação em casos que tal: 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BANIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

"Prazo — não conclusão do objeto — prorrogação - TCU decidiu [...] 34 Citem-se decisões do Tribunal em que a 
questão formal do prazo de vigência dos contratos foi suplantada em virtude de circunstâncias materiais: TC 
925.214/1998-1— Decisão 732/1999— Plenário— Voto do Relator, Ministro Bento Sugaria [...J.". 

Devemos observar igualmente que a contratada se releva manter-se idônea para a contratação com 
a Administração Pública, vez que mantem suas certidões negativas em dias. Desta forma, conclui-se 
que pela razão apresentada é viável e justificável a prorrogação da vigência do contrato supracitado. 

A continuidade na execução do objeto, já contratado, minimizaria custos e tempo, vez que não trata 
o caso de acréscimo de valores, mas tão somente de prorrogação de prazos, sendo mais 
dispendioso realizar nova licitação, evitando reajustes de valores que poderiam gerar novos custos a 
Administração Pública, que certamente estariam (os custos) sujeitos aos reajustes decorrentes da 
inflação e outros fatores externos, ainda mais diante da situação pandêmica que vivemos nos 
últimos anos. Além do mais, se verifica hipótese que envolve a continuidade, inclusive, do 
fornecimento de passagens. 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste de aditamento que promova alteração 
contratual no caso presente, prorrogando o prazo, dentro das circunstâncias postas no disposto no 
inciso l i, do art. 57, da Lei n9 8.666/93 de 21.06.93, circunstâncias que, pelo contrário, se impõem 
em nome do interesse público a partir do que se vislumbra nos autos. 

Orienta-se, ainda, que a finalização do processo de aditivação/prorrogação se dê pela publicação do 
instrumento na forma do Parágrafo Único, do art. 60, da Lei 8666/93, a fim de que se revista de 
eficácia. 

4 —CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões legais e de 
interesse público já amplamente deduzidas neste parecer entende e opina esta Consultoria Jurídica 
do Município salvo melhor juizo, favoravelmente e pela possibilidade de alteração contratual por 
via de aditivo na hipótese tratada (Pregão Presencial n2 011/2021 — Contrato n2 292-4/2021 — PA n2
183/2021 Aditivo n2 004/2023), para fazer constar ampliação do prazo de vigência do contrato, 
alterando a sua execução e o regime jurídico da prestação, tudo mediante ato motivado da 

Travessa Professora Helena, sin, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BALDA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N" 13.880.711/0001-40 

autoridade administrativa nos precisos termos da lei e de conformidade com a fundamentação 
supra, estando possibilitada a celebração de aditivo. S.M.1 É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 20 de junho de 2.023. 

r 

Voltar Luiz Sant'Ana, Adv. 
Consultor Jurídico 
OAB/BA ng 8.666 

Travessa Professora Helena, Vil, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEIfljP
CNPJ: 13.860.711/0001-401

Travessa Professora Helena, s/n centro doSanta Rita de Cássia-i3a CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 18y2021 — PREGÃO PRIESENCIAL N°. 011/2021 

CONTRATO N°. 292-A/2021-JOTAMAIt COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 
RODOVIÁRIO LTDA, CNPJ 14.378.830/0001-61. 

OBJETO: Contratação de empresa especializdda para fornecimento íle passagens rodoviárias. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLO(IAÇÃO 

Conforme solicitado e justificado pçla Sra. Maria Aparecida Alves Dourado Rocha 
Aragão, Secretária de Administração deste MUnicípio, justificativas, estas que entendo, concordo 
e aceito, objetivando a recomposição do saldo inicial e prorrogação do prazo de vigência do 
contrato 292-A/2021-JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIO 
LTDA, CNPJ 14.378.830/0001-61, que tem por objeto o fornecimerito de passagens rodoviárias, 

a) Considerando que este Município continuará necessitando da prestação dos serviços 
objeto do contrato acima, pois, ;nossa população coltinuará se deslocando para 
tratamento de saúde fora do domicílio, funcionários continuarão se deslocando 
quando no interesse do serviço c a população de 'lixa renda continuará sendo 
assistida pela Secretaria de Assistência Social em seus deslocamentos, 

b) Considerando que a empresa acimà vem executando os Serviços de modo satisfatório, 
atendendo plenamente todas as necessidades deste MuniOípio, 

c) Considerando que a referida empresa, atendendo nossa consulta, manifestou-se 
favoravelmente à prorrogação do ,contrato acima, nas tnesmas condições, inclusive 
quanto aos preços, 

d) Considerando que em novo procedimento licitatório, hs preços certamente, serão 

corrigidos para valores atualmente praticados no mercado. 

e) Considerando que a Lei Federal !admite a prorrogaçãO de vigência dos contratos 

administrativos de prestação de 4erviços de forma contínua, quando demonstrada 

vantajosidade para a Administração pública, como é o présente caso, 

autorizo a prorrogação do referido contrato nas seguintes condições:, 

a) Beneficiário: JOTAMAR COMÉRCIO DE P5,CAS E TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO LTDA, CNPJ 14.378.830/0001-61, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na Avenida Presidente Dutra, n°. 3208, cidade de Vitória da 

Conquista(BA); 
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ESTADO DA BANIA , 
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GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-401

Travessa Professora Helena, s/n centro cifj Santa Rita de Cássia- a CEP: 47.15000. 

b) Objeto: Prestação de serviços no fornecimento de passmens, objeto do contrato n°. 
292-A/2021, que terá seu prazo de vigência prorrogado de 30 de junho de 2023 para 
31 de dezembro de 2023; 

c) Valor e Forma de Pagamento; Os valores unitários permanecerão inalterados, sendo o 
valor total no montante de R$ 671102,00 (sessenta e sete mil e cento e dois reais), 
conforme quantidades já previstas no Contrato; 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJET9 UNID QIJANT ' 
PREÇOS 

UNITÁRIO TOTAL 

I 

De SANTA RITA DE
CÁSSIA(BA) para 
BARREIRAS(BA) ou retomo, 
ônibus convencional, com peio 
menos 03 opções de horários' 
ao longo do dia, incluindo 
Taxa de Embarque (quando 
houver). 

unid 900 R$ 19,94 R$ 17.946,00 

2 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA(BA) para LUIZ 
EDUARDO 
MAGALHÃES(BA) ou 
retomo, ônibus convencipnalI 
incluindo Taxa de Embarque: 
(quando houver). 

unid 100 R$ 42,14 R$ 4.214,00 

5 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA(BA) para , 
ITABUNA(BA) ou retorno, 
ónibus convencional, 
incluindo Taxa de Embarque 
(quando houver). 

unid 50 R$237,80 R$ 11.890,00 

6 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA(BA) para 
1TABUNA(BA) ou retomo, , 
ônibus convencional, 
incluindo Taxa de Embarque 
(quando houver). 

unid 50 R$237,80 R$ 11.890,00 

10 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA(BA) para VITÓRIA 
DA CONQUISTA(BA) ou 
retomo, ônibus convencional; 
incluindo Taxa de Embarque 
(quando houver). 

unid 50 R$ 156,70 R$ 7.835,00 

11 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA(BA) para LUIZ 
EDUARDO 
MAGALHÃES(BA) ou 
retomo, ônibus convencional 
incluindo Taxa de Embarque 
(quando houver). 

unid 50 R$ 26,90 R$ 1.345,00 
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Travessa Professora Helena, sin centro de( Santa Rita de Cássia- a CEP: 47.15000. 

15 

17 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA(BA) para 
001ÁNIA(GO) ou retomo, 
ônibus convencional, 
incluindo Taxa de Embarque: 
(quando houver).____ 
De SANTA RITA DE 
CÁSSIA(BA) para VITORIA 
DA CONQUISTA(BA) Au 
retorno, ônibus convenciona4 
incluindo Taxa de Embarque 
(quando houver). 

TOTAL 

unid 

Unid 

50 1 R$ 103,80 

50 R$ 135,84 

R$ 5.190,00 

R$ 6.792,00 

R$ 67.102,00 

d) Formalização: Através de Aditivo ile Retificação e Ratifipação, 

cabendo a Secretária de Administração desté Município, o acompanhamento do cumprimento 

deste contrato, de modo que os serviços a serem realizados continitem com a mesma qualidade 

que foram executados até este momento, tratdo ao Gabinete do refeito quaisquer óbices que 

se apresentarem doravante. Nestes termos adjudico objeto do presqnte Processo ao beneficiário 

acima indicado, homologo todos os procediinentos da Comissão Permanente de Licitação no 

presente Processo. 

Santa Rita de Cássia 93A), gl de junho de Â023. 
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Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato n°. 292-A/2021 

Aditivo n°. 04 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ N°. 13.880.711/0001-40, com a sede na Travessa Professora 
Helena, 5/n°, Centro, CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia (BA), neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. José Benedito Rocha Aragão, portador da 
Identidade Profissional CRO 2652-BA, CPF n°. 207.067.153-49 e, do outro lado, corno 
contratado, JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 14.378.830/0001-61, com sede 
na Avenida Presidente Dutra, n°. 3208, na cidade de Vitória da Conquista(BÁ). neste ato 
representada pelo Sr. Isac Azevedo Magalhães, Sócio-Diretor, brasileiro, empresatio, 
residente e domiciliado na cidade de Vitória da Conquista(BA), portador da Identidade 
11.379.899-71-SSP-BA e CPF 830.808.995-04, conforme Contrato Social, formalizaram 
em 16 de julho de 2021 o Contrato Administrativo n°. 292-A/2021, no valor total de R$ 
67.102,00 (sessenta e sete mil e cento e dois reais), objetivando a prestação de serviços no 
fornecimento de passagens rodoviárias para atendimento de necessidades das Secretarias, 
deste Município, Contrato este já objeto do Aditivo de Retificação e Ratificação n°. 01 em 
22 de dezembro de 2021, Aditivo de Retificação e Ratificação n°. 02 em 29 de junho de 
2022. E Aditivo de Retificação e Ratificação n". 03 em 14 de dezembro de 2022, e 
conforme justificativas constantes neste Processo, o Município de Santa Rita de Cássia e o 
contratado têm justo e acordado alterar o presente contrato conforme abaixo se declara: 

Cláusula Primeira — RECOMPOSIÇÃO DE SALDO E PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO — Conforme justificativas constantes no 
presente Processo, o Município de Santa Rita de Cássia e o Contratado têm justo e 
acordado, neste ato, recompor o saldo no montante de R$ 67.102,00 (sessenta e sete mil e 
cento e dois reais) e prorrogar a vigência do presente contrato, de 30 de junho de 2023 para 
31 de dezembro de 2023. Conforme Planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID QUANT 
PREÇOS 

UNITÁRI 
O 

TOTAL 

1 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA(BA) para 
BARREIRAS(BA) ou retomo, 
ónibus convencional, com pelo 
menos 03 opções de horários ao 
longo do dia, incluindo Taxa de 
Embarque (quando houver). 

unid 

LL 

900 R$ 19,94 

,-

R$ 17.946,00 
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2 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA(BA) para LUIZ 
EDUARDO MAGALHÃES(BA) 
ou retomo, ônibus convencional, 
incluindo Taxa de Embarque 
Guando houver) 

unid 100 R$ 42,14 R$ 4.214,00 

5 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA(BA) para 
ITABUNA(BA) ou retomo, ônibus 
convencional, incluindo Taxa de 
Embarque suando houver.

unid 50 R$ 237,80 R$ 11.890,00 

6 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA(BA) para 
ITABUNA(BA) ou retorno, ônibus 
convencional, incluindo Taxa de 
Embar, ue Guando houver.

unid 50 R$ 237,80 R$ 11.890,00 

10 

De SANTA RITA DE 
CÁSS1A(BA) para VITÓRIA DA 
CNQ (BA)UISTA ou retrnoo, 

. O 
ônibus convencional, incluindo 
Taxa de Embarque (quando 
houve 

unid 50 R$ 156,70 R$ 7.835,00 

11 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA(BA) para LUIZ 
EDUARDO MAGALHÃES(BA) 
ou retomo, ônibus convencional, 
incluindo Taxa de Embarque 
Guando houver). 

unid 50 R$ 26,90 R$ 1.345,00 

15 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA(BA) para GOIÂNIA(GO) 
ou retomo, ônibus convencional, 
incluindo Taxa de Embarque 
Guando houver). 

unid 50 R$ 103,80 R$ 5.190,00 

17 

De SANTA RITA DE 
CÁSSIA(BA) para VITÓRIA DA 

OCNQUISTA(BA) ou retomo, 
. . 
ombus convencional, incluindo 
Taxa de Embarque (quando 
houver.

unid 50 R$ 135,84 R$ 6.792,00 

TOTAL R$ 67.102,00 

Cláusula Segunda - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - Os valores unitários 
permanecerão inalterados e o pagamento continuará sendo em ate 30 (trinta) dias, contados 
da protocolização da Nota Fiscal devidamente atestadas pela Fiscalização do contrato, 
acompanhadas das Certidões comprobatórias da regularidade fiscal. 

Cláusula Terceira - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - Permanecem inalteradas as 
Dotações Orçamentárias onde contabilizado originalmente o presente Contrato 
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Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) e o Contratado, declarando não 
haver interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o 
presente Termo Aditivo juntamente com as testemunhas que também o assinam, depois de 
lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e 
inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui 
expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contrato não expressamente 
alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia (BA), 22 de junho de 2023. 

MUNICÍPIO DF/ CÁSSIA 
José Behe ao 

tf, ;— 
JOTAMAR COMLR DE Et,,AS E TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

Isac Azevedo Magalhães 

Testemunhas 

1)  -;),Lty)-iic„ 1),át-12 2) 

Nome  Nome LLA 

CPF  19e, 2 Li 2, u   0t CPF GI i :9-74 o 
Identidade Ao Lt Identidade 
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Contrato o" no-,*(20'1 cootratanterd O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIA (BA) e 
JOTAMAR COMÉRCIO DE PELAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA, CNP.' 
14.37R.R30/0001-61, Objeto do Contrito: Fornecimento de passagens rodoviárias. Valor total: R$ 
67.102,00 (sessenta e sete mil e cento e dois reais). Fomes de Recursos: 00-Recursos Ordinários, 42-FEP, 
16-CIDE, 02-Saúde 15 90. 14-SUS, 28-ELAS, 29-FNAS, 19-EUNDEB 40%. 01-MDE 25%, 15-ENDE, 
22-Convénio Estado Educação, 04-Salário Educação e 09-Recurso Vinculado Lr: 173/2020; Prazo de 
Vigencia: ate 31 dezembros de 2023. Data do Contrito: 19 de junho de 2023: Assinam: José Benedito 
Rocha Aragão e Isac Azevedo Magalhães, representando o Município de Sanei Rita de Cássia (BA) e o 
contratado, respectivamente — EXTRATO DE ADITIVO DE RETIFIC ,0 E RATIFICACÃO N". 04 — 
Finalidade do Aditivo: Recomposição de saldo inicial de R$ 67.102,00 (sessenta e sete mil e cento e dois 
reais) e Prorrogação da vidd.Incia do contrate, de 30 de junho de 2023 para 31 dc dezembro de 2023: Data 
do Aditivo: 22 de junho de 2023 — Asdinam• Jose Benedito Rocha Armão e IV1C Azevedo Magalhães, 
representando o Município de Sarda Rita de Cássia (BA) e o contratado, respectivamente. 

Santa Rita de Cássia (BA), 22 de junho de 2023. 

Gilvan Carvalho de Melo 
Presidente da Comissão Permanente de l icitação 
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